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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

EXMO. SR PRFsltlENTE tlA cAMARA MUNICIPAL DA CÂMARA 
PRn.lFTn OF 1 FT 
NI IMFRn PRnPR T n - - ?! 

PRnTnr.n1n r,FRAI _: 
nATA PRnTnr.nr n __ : 

1!'1A/?004 
?="A="/?004 

?R/10/?004 

s. 

EMENTA: DISPÕE SOBRE A RESERVA DE JAZIGOS PARA A 
LOCAÇÃO NO MUNICIPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM. 

ARTIGO 1° - Fica ô Poder E~~~ytivp~a~t9~izado a reservar jazigos 
para locação nos cemitério~}nu'ílip!p~i~: d.~.;Ca9h,~eiro de ltapemirim -
Es ':....- ' ,_,... ''-:-:.·1'- ,;· ~,.,., ) 

. A '\.., I ',,;:;,-~, .;::_:;.__ -- '\"'-:,..~· {y·/""'"' /", "- ! -·-' ,.,_,,' J: . -.• ·-" . . "·'· .- '/ } .(_...., 1 .: 
( ~\_ '•· ~ ,- : l ; -:;~:- _.' j_-.. " I \, #f' ', .,1 -'\ _.,,, .• ·:·:":' 

ARTIGO 2° - A'\t~es~rv~/ de 'que Jrata o artigo 'ànterior deslih~=-~-e: 
"'--'l}i-':' . '-.,, :____ e--· - --- -- - '. /'.'. _ -~p'ov'"-·-' 

1 - As famíli.a~-\-qJ~,./ porr· o~~;Jãtf d~-~~tài~ti-;,,~ntocde .. ~~/~d9$,. seus 
membros, e~t~J?m:~:\Jrnpossibilitadas. de ~r~r '. com"(:à)·:~~~sf?.~~as de 
Sepultamento. ""'··-- -~ -"º·:-·" . . ---~/ : : . : ' ' . ' . ; '.:.·. ·, ·-· -.··"-r·-· 

' \ __ • / Çf j • '. ' .,... J ,, -~~ , _ _. 

11 -As empres.as-~~~vra<a.6r~s .para· átend.imentb ~os~s~l~~-s~gurados. 
' '· .. · . -. 5:~ ;=:· ' ; ~'j, 1 : ' • ' ' : .(:. \ \~; _ •• :~:-~:~_> :·. 

ARTIGO 3° - A lóc·açãq.:'de: que trata esta Lei' se.rá.·p~lo prazo de 03 
(três) anos, pQqendd\\'$~/ prorrogado · a--crif$ri6- oai- adrni1Jistração 
municipal. ·,_ · · -,- :_.. · .·,_-. _/ .· · - · -, 

._,_ ·.. . - ·~ / 

\:.;.. ~ ----=----- - -:-~-------- /{ ~// / . 
ARTIGO 4° - Findo o prà·~o'5de rvlº~ãçãà?10~-;família locatária terá 
preferência na aquisição defin'iÍÍV~:._~_QJC!_~j9_9;;::.·/ · 

§ 1° - Caso a família interessada, não manifestar interesse pela 
aquisição definitiva do jazigo, a administração do cemitério 
providenciará a remoção dos remanescentes mortais de conformidade 
com os procedimentos adotados para esses casos. 

§ 2° - Antes da providência prevista pelo parágrafo anterior, o 
Executivo fará a comunicação oficial à família interessada. 

· ARTIGO 5° - O valor do aluguel mensal será definido pelo Executivo 
no competente Decreto de regulamentação. 

ARTIGO 6° - Os recursos necessários à construção de um lote de 
jazigos para locação, se necessário, deverão ser consignados no 

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor" 
1 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

orçamento da Secretaria Municipal competente, e constar, também, 
dos orçamentos municipais dos anos subseqüentes. 

ARTIGO 7° - O Chefe do Poder Executivo regulamentará esta Lei no ~Ih 
prazo de 90 dias, contados da data de sua publicação. 

ARTIGO 8° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor" 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

JUSTIFICATIVA 

É terrível angustiante para uma família, 
quando o falecimento de um dos seus membros, não dispor de 
recursos financeiros para arcar com as despesas de sepultamento. E 
isso serve para agravar ainda Q;Jpi,$ ~"lléQsão e a situação emocional 
nesses momentos. //1, '-\. \ )! 1

.( / ( f!1:~ 
'v... ,~, J1 ·~-. - ·~ ~ ·~ •• / ,-.!;...;'.,,. 

:.·~,>·. 1./ :· ; ~is~b~i~1fdacie ·â·~~·J,~ig?s ~ar~ j1q~ação não 
é novidade no$, diªs>atuàis." Algumas cidad:es/com ~àdn:li11istrações 

• .. ' .--.- ..... - / '+--~ '-.-A 

moder~as e ~~~-~-n~~d~~/~~~·isp·~~~:i~~~?!~~~~7~~~so ·-~~~~ ~lt~~~-;~- suas comunidades .. ·:· ... ~1 .. / ,. , , .----- ___ . __________ ., \ ..... , /. ,, _ 
\:~·-~~:-_\\/:,_-s;;·' ! ': -: - -~ ' ' : : : '(<;~;·::11:J:--~::·~~7· 
~~-~ ;<~ ., -_,~··:~liá$,: as .próprias-comp~n~J.~~' s·~ghradoras já 

disponibiliza"l .... P?~.ª·c,~eh.i§,,:seg~rados o se!Viço ·~e à~~~t~nçi~:}uneral, 
onde, caso a famfliá~qã'o-o\ possua· garantem à k?:caÇ~ó de. ~ní jazigo 
por um determin·aaô-·p~ríÓd6; As s~guradoras, frlcl~si~e,r órfentam suas 
empresas segu_r~das \·qúanto . à Jmportãncia· 'de~· divulgação desse 
serviço aos sei:1s:~$mpt~g~dos· ~:·~ _ ~olaborc~do.re's pári·-qu~">percebam 
sua importância. -\>, ,,,,..,· >~:_ ·:::-_:_.:- ~_:_-:_:/ .• /~:/ 

'·. '~ <:·, ... . - ---- ,, º~~ l / 
-"-' ..... , ... t .. Ja G'.ç.: ""t'..1 .... //// 

Nadà'-~mais justp·;;·~ortanto, que nosso 
mumc1pio acompanhe esSã=-=-evoluÇão::==~s_ociat7e se coloque na 
vanguarda dos acontecimentos. 

. É o que estamos propondo à apreciação e 
aprovação dos nobres pares desta Casa Legislativa. 

Sala de sessões 26 d outubro de 2004 

(DR. ADAL) 
MDB 

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor" 
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EXMO. SR. ppcc:Hncri..tTC nA f'AMAQA MI INl~IPAI OA CAMARA 
1 PRn.1 !="Tn ni=- 1 F" r 

NI IMFRfl PHflPP. T n __ !! 1 ='l.M /7004 

PRnTnr.nrn RFRAI -~ 

OATA PRnTnr.n1 º--!! 
?::::A::::/7004 

?A/10/7004 

EMENTA: DISPÕE SOBRE A RESERVA DE JAZIGOS PARA A 
LOCAÇÃO NO MUNICIPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM. 

ARTIGO 1° - Fica o Poder Ex~~gtivõ';SaQ~t05izado a reservar jazigos 
para locação nos cemitério~ s~hi?ip~I{ d~,.;Ca~bpeiro de ltapemirim -
ES. ~, \,,,.J ---~--~ · ·-'_V· _r-'-

1 l'C '·--· ~--ff{ l' ~~~·~: 1 /.r4 f!<V' ~, --· " ., '·. ~,,,4-- ;:> l::z::, /~;::$ 
ARTIGO 2° -A\f~s'e!;V~f de quf(_ trata o artigo àra~erior de~~.~~:~e: 

---.._ " r•--- ----- ----- - ----------- ---------- ----- f'''v 

1 - As fam íl1a$~;qj~'----~P-QV- o~~~·íã~~~-~-t>'~t~Í~éi~~rito~Q~, .. ~fu-·;~P~r seus 
membros, es't~j~úl_'.l~~\imQ:ossibi_litad~s: <,je_ .;a(c_ar ~om ".:~,S~~~~sé~sas de 

lt t • """~'·""'-':.-,.r'-y';;.-~"'<3"'"/ ._,_..,,.;r· ; : 1 • -,' ~> / _ -- , L-- , t ~ '-'•......._.,, '·"''V"'\.,"'""-~~#,/~4; 

sep~ amen o, "''-i\ /·.J::.'1 : : : _- -- -- -.- : -~ \~-- _- . : : t::.~_--7\ /( 
li -As empre~ªs:~eg~.f[~Çlora;s pára--atendimento: doS::§~)~~~-S~QJ:J~ados. 

~ 1::.-:.:::,,...,,/.'_ "'; __ .,.:f ~; '' - 'l ~~ ~ . .,,;;,;:..,, ~~~-,,-~,.'"}..2 ';!'< ,P \:, -. · • ,..,,< \ ' --~, - • t" 1....._, 1 , , ,, .,;~, ,. 

"'-..-t _,;; . . ;= ·.,j / k,=' t ', - - ' ) ' <- ~: \ '('\_,>i .. .,...~;.:-~./ 

A~TIGO 3° - A locaÇ~R{~~) que_.~rªt-~ es~~ Le_i. ~1~C~\-R~lo pr~z? de 03 
(tresJ . anos, p~~--~~~ftg~\~-~ri prorrogado--a --cnténo~d~:Lfâ~t~istração 
municipal "-/ 1 .y---. .. ~ ) · · -_ i·--:-~- ,~' ;:.J 

. "'·--1~"" --"'·\z, __ :_.~-· ·::-~~:~--:~~~---~-~~=/ ~~ /:/~-.. -- -·-~---
ARTIGO 4° - Findo o praz,o~~'de nlci~a(}ãd\~~fámília locatária terá 
preferência na aquisição definltiw~&U__?~~~ -~-e. ______________ _.:;,,:; 

§ 1° - Caso a família interessada, não manifestar interesse pela 
aqu_isição definitiva do jazigo, a administração do cemitério 
providenciará a remoção dos remanescentes mortais de conformidade 
com os procedimentos adotados para esses casos. 

§ 2° - Antes da providência prevista pelo parágrafo anterior, o 
Executivo fará a comunicação oficial à família interessada. 

ARTIGO 5° - O valor do aluguel mensal será definido pelo Executivo 
no competente Decreto de regulamentação. . . 

ARTIGO 6° - Os recu_rsos necessários à construção de um lote de 
jazigos para locação, se necessário, deverão ser consignados no 

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor" 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

orçamento da Secretaria Municipal competente, e constar, também, 
,,. dos orçamentos municipais dos anos subseqüentes. 

/\. 
\ ) 

,--, 
1 ) 
' 1 

ARTIGO 7° - O Chefe do Poder Executivo regulamentará esta Lei no ®~ 
prazo de 90 dias, contados da data de sua publicação. 

ARTIGO 8° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor" 
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JUSTIFICATIVA 

É terrível angustiante para uma família, 
quando o falecimento de um dos seus membros, não dispor de 
recursos financeiros para arcar com as despesas de sepultamento. E 
isso serve para agravar ainda r;rJa~s rrJel'.'.lsã9 e a situação emocional 
nesses momentos. .:.t1z ~\ \) i/... j ( f':<:,.,, 

~ -'\ .. , ,' - ,,_ \ ,,-< . y<-· 

(~-, 1. ---..; A:~i~p-bp-ibilkfadÊr·d~j,z,;.id§s p~_r~ J1o:caÇão não 
é novidade nos: ·'.aias>atuàis.":Algumas cidaC:lés,r'éom·"-:~cinjÍrjistrações 
modernas e avah'~adas disp~erl) -dess~ JéCUfS'O para--râJender suas . - li - ' " ' - !/ comunidades0:-.. :~-~.. l .n::::"'· · .-="'-- ·::-~:.::· ·..:_:_ -::_ -- ~.: -_:::..-. ' ··;;::-::;~"" / ,.,· 

·\: .. ~~;:~1~;:. :5/ : 1 ~- - - ~--:-' ·;-- -.- --.-- ~ -~· ~ - ~ ; <::·.~-~:\l~:Ç~:.~_=? 
. ---~--<y"··:,-··~liá~., as,_.próprias compan~J~u~'-s~g'üfadoras já 

disponibilizam.~p~~ª~~~~~)segurâdós o serviço: de_ ª~~$j~~~nçia~·!_uneral, 
onde, caso a 'f~mlliâ-in~'O. o~ possua garantem a' IC)c~Ç~o ·çtef _ü.m jazigo 
por um determinaaó<per.íodó;, As s~gürad_oras, in~tµsiV.e/óÍÍentam suas 
empresas seg.~.ff~da_s ;~~~-ljaht9,· , à Jrhpodãncia . dff:~pl~~_lg~çãp desse 
serviço aos seus::emptegados· e colaboradores para"·:,qüª~~percebam 
sua importância. --- ---\<... ;;~ --< ___ -~-: __ - __ -~ _::~-, ,.--i />:':-r 

""' "-:Jr-J, ~,y.::;1 / '\ ,'\_ '-'é' f,n~.-.,.,.o r·"' \ ,, / ·-.." "ª' '!f ~-~ / ,/ 

Nadà~:::::Ql§l@___jys_!9;:/ portanto, que nosso 
murnc1p10 acompanhe essã-=.::::evoluçã6:..:~s_o_cJatJ e se coloque na 
vanguarda dos acontecimentos. 

. É o que estamos propondo à apreciação e 
aprovação dos nobres pares desta Casa Legislativa. 

Sala de sessões 26 d outubro de 2004 

ADAIL E 
VEREA 

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor" 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRQ DE ITAPEMIRIM 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 0 ~,,.. 

DIRETORIA LEGISLATIVA 

PARECER JURÍDICO AO PROJETO DE LEI N' 156/2004 
INICIATIVA: EDlL ADAIL EDMUNDO LJMA 

À MESA DIRETORA, 
SENHOR PRESIDENTE 

.... ~·""\ F>--r1,,. ,,. \_~ ( ' i-j 
/"'.:: i \ \ f (:>/ 

1.0. EMENTA:·.,··. ~. , e.. 1 ,) '.«:' . 

.... Dispõe ~obre,,,a ies~rVa" de,jazigg~~pârá/a 19cação no Município de 
Cachoeiro de Itape~rrírµL,- "') "~~.:""'·,,..,.../ / . , - .t.,..,,.) '.-) \ j ' 

\,~ ,,•:;,!\,. • ,f "-\._\,,'-.. / ~ ', • :\f ·.:. r 

. 2.0~ FUNDAME-NTAÇAO: ·- .. - . . . ·zy--· 
· \'~··: ::· Q ~up.icígio 'tem -~cõmpétênéia· __ iegisla~ya .. "par~/ legi~lar sobre 

assuntos de interes·ses>lci'd'ai~ . ....:.~Aft. 30; I, da Constituição Federal/88: '· ·'\ /!, . ·.~·-~-:. 
'-~-1~>6~Çãb~de,j~igos é urna matéria um tanto_polêfu{c~~,-:, ,• i 

O teito Jégàl:' na forma exposta não se coaduna .. couf' as técnicas de 
";. -;;."" < - "' '"-- 'i, •' ' <. i - - ~ ,_ ' l ,t • 

elaboração e redáÇãQ de;l~1s, dispostas na lei Complementar n~ 95 _de'26-de f~yere1ro de 
1998. , - ._::.~~l-J /.': ( ,. ,-,:.) .t:·.: . , 

o, te~Çl ·'.de lei precisa ser redigido, deº f~i;Vta clara, precisa, 
procurando sempte:'ºêns~j'at_,, a perfeita compreensão ;dp' '.;óbj~tiv_oc: .da lei e 

., ~ ,, í' ,~ ~ ' ,r- / ' ~· 

evidenciando com élarezá.9_;c<;)nteúdo e o alcance da nonµà:''r ;.. >;-· --,., ~ . ,•,;.. 

" " ,,. ,»' 

. . -.... :·~--..... .~>·t ro' - .. ~ .... vc\. / ,' .... . , 
O projeto d1spõe~spfüeE'a"1l<:t~Çtçã<;>:pelo pqizo de tres anos, porem com .... , ..... ;:,. -"- / 

aluguel mensal. """:.:~. , <;.::.,,.,,,-
• E se o ldÇE-tárj_Q~~õ:.:'füi~aLo _ alugpel? Pois o projeto está 

direcionado a pessoas impossifülita:dãsae arcar com as despesas de 
sepultamento. 1 

• Como será este aluguel? Já que se trata de pessoas físicas e 
jurídicas, haverá diferenciação entre elas? 

• Menciona a remoção dos remanescentes mortais. Só que para 
exumação de cadáver necessita-se de autorização judicial. O 
Código Penal intitula em seus artigos 208 a 212 os Crimes contra o 
Sentimento Religioso e contra o Respeito aos Mortos, xerox em 
anexo. 

• O projeto dispõe sobre despesa de caráter continuado, onde 
necessita de recursos para a construção dos jazigos no decorrer de 
cada ano. O Vereador não cumpriu os ditames legais para a 
apresentação do projeto de lei, pois dispõe a Lei de 

Responsabilidade Fisc~ 

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor" 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 
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LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000. 

Estabelece normas de finanças públicas 
Mensagem de veto ___ yQl\ad,~s-p-a~a: ~l.!3spo~sabil!dade na gestão 

, , \-fis~al e, d~ outras pro_y1dênc1as. 
•.. • ', " i , I j \ ", ·. _..- •, ·... ; -- ....... . '~ ,, ~ .. 

O PRESIDENTE DA REPÚBtlCA,Faç_o_sabE?r que oJ~óhgresso Nacional 

decreta e eU',~a~~i.f 90 a /3eg~!nte Le,'.. ÇomplementaE , ~ _" ... " ··.., \' - . ,_ j :' ., 
' ~ ,, j " ; J· . " ., ' \ ,'• . 

........................... ";') .. ,::~·.: .................... ~ ' ' •\ _,,. '•--' "c_yc--
~~- \\ . l . . . - . .~ . ___ ,, ' cÀPfri.iLo IV -,- ' : 
<.~-- _:. >-\L::: ·· ,: ~.: -~,.,,.- iL .. - --

~--: _(_,;·Y--:· ·. . .. DA DESPESA PÚBLICA "' -". '· 1 >-,. 
"-;( ,•, .· . \ / 

\1 .·• -;· "·\,d 
. \ '·): ·' ---·-: Seção 1 'i_ -· ;··-;·: · · 

'",, - - ~~-(:;/-. ' '_ :. . ( - ~ ~-::-
\ :. ; _Da Geração da Despesa , r 

·, "' .. ' . . /( 

·- ~ __ ,,- _-..... __ '.... ' ''i.. -"';;- .,,_., 
Art. 15. Serão-consideradas não autorizadas, irregulares e lesiv·as:ao 

patrimônio pú'blico'.a·gef~ç~o de despesa ou assunção de '.ob~gação _que não 
atendam o disposto nos àrts.16 e 17. , / 

·," ~~<~~ .r:;c_. tna~ç.o ;.'.:~, ,-::· ~ :/:.>"." 
Art. 16. A criação, expansiro:Qu aperfeiçoaJTie.ritÓ de ação 

governamental que acarrete\_~umenfo~Çi~-:.-a~sp~;.. será.acompanhado de: 
- - - - --- - - ~ - -- J 

1 - estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercícid 
em que deva entrar em vigor e nos dois subseqüentes; 

li - declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem 
adequação orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e 
compatibilidade com o plano plurianual e ~om a lei de diretrizes orçamentárias. 

§ 12 Para os fins desta Lei Complementar, considera-se: 

1 - adequada com a lei orçamentária anual, a despesa objeto de dotação 
específica e suficiente, ou que esteja abrangida por crédito genérico, de forma que 
somadas todas as despesas da mesma espécie, realizadas e· a realizar, previstas 
no programa de trabalho, não sejam ultrapassados os limites estabelecidos para o 

exercício; 
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11 - compatível com o plano plurian~al e a l~i ~e dire~z~s orçamentárias, a 
despesa que se conforme com as diretrizes, objetivos, pnondad_es e ~~tas 
previstos nesses instrumentos e não infrinja qualquer de suas d1spos1çoes. 

§ 22 A estimativa de que trata o inciso 1 do caput será acompanhada das 
premissas e metodologia de cálculo utilizadas. 

§ 32 Ressalva-se do disposto neste artigo a despesa considerada irrelevante, 
nos termos em que dispuser a lei de diretrizes orçamentárias. 

§ 42 As normas do caput constitu~.~ .. cor1diy.ã~; ~r~via para: 
• ',~ • - '~ ;-' l'I ~~}' 

1- empenho e licitação de·serviços! fdrn'ec!m~nto·de bens ou execução 
de obras· "- .. ., .. _ · /~' 

' "-. 1 . . .. :··," " . •-'-' ·-. ,_ . . ' .. . 1 

li - des~propri~Ção de i·;,,ó~eis u.rbanos a que se' rerere"'cÍ § 3
2
do.art J1 ~2 âa 

Constituição>, . ,: ·,. · " .. · \ "' · · 
t, -~ .. - . .. ~.Y"' 

:;-- ~ -- , "
1 

~ - - ... r , "-Subseção"I-- ir 
... ~.: \ . \', " .. ; -~- . " 1! , ... :. \ " . 

',_, DàJle.spesa Obrigatória de Caráter Continuado " .. 
- ~ ;· ~;'· ' --'._, "\ .--· 

j , -.,! ~ I 

. . - - . \\ . . . ' '·. l 1 
Art. 11: Coris,iCl,éra-se o~rigatória de caráter continuado· a despesa · 

corrente derivada.ile''iei, medida provisória ou ato administrativo ·normativ~ 
que fixem para o ente: a. obÍigação legal' de sua execução' por u"''período 
superior a dois exercícios. · . . · 

1
,· . 

'\. • .i - -' ~~ -

·:,. " '_;. '~ .«i;:.) r' ~ .. r ,. .. 

§ 12 Os atos.que cnarem ou aumentarem despesa de que trata·o caput 
deverão ser instruídos com a estimativa prevista no incisoJdo art.16 e 
demonstrar a origem dos recursÕs,p~@ ~eu cu~teió. , .. / " .. <·~-.... ·- ,·:~.:::n;,} '~- :: . ~J" 

'~ .... _ - . 

§ 22 Para efeito do atendimentà âÔ-§ 12;o atq~será a_<:;_ompanhado de 
~-- -- -- - -·-~~-,·~,~ -- ' 

comprovação de que a despesa criada ou aume.ntaaa não-afetará as metas de 
resultados fiscais previstas no anexo referido no§ 12 do art. 42

, devendo seus 1 

efeitos financeiros, nos períodos seguintes, ser compensados pelo aumento 
permanente de receita ou pela redução permanente de despesa. 

§ 32 Para efeito do § 22 , considera-se aumento permanente de receita o 
proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou 
criação de tributo ou contribuição. 

§ 42 A comprovação referida no § 22 , apresentada pelo proponente, conterá 
as premissas e metodologia de cálculo utilizadas, sem prejuízo do exame de 
compatibilidade da despesa com as demais normas do plano plurianual e da lei de 
diretrizes orçamentárias. 
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1 

§ 5º A despesa de que trata este artigo n~o será ~x~cutada _ante~ da 
implementação das medidas referidas no § 2-, as quais mtegrarao o instrumento 

que a criar ou aumentar. 

§ 6º O disposto no§ 12. não se aplica às despesas destinadas ao se~iç? da 
dívida nem ao reajustamento de remuneração de pessoal de que trata o mc1so X 

do art. 37 da Constituição. 

§ 7º Considera-se aumento de despesa a prorrogação daquela criada por 

prazo determinado. 

. ........... . "\' 
1 ............................................. 

'' <·'· ... . 
~·" ....... '· ,' 1, ,' /--•• 

t~~! J.e.i_,~~:g~~:~~ ~~n~~ipal: · · .-~-- "--.. : _~-. "-": .. J , .. ! '. 

\.,Dfspõê, aincÜ1,-,_o' inciso IV, § 1 <:>,/art. 48; d~ 1:~ei .Orgânica 
Municipal quç '"~ de:·' iniciativa . e~clusiya do · Prefeito MunÍtjl.pál le~s que 
disponham sob~e· ·o.rç~ento .. ánual, plano-plurianual e direti"iz~~ :?rç,an1entárias. 
E no artigo 49,\do ritespio 'diploma legal, que não será achniti4o, aµmento da 
despesa prevista nosp~pjetos.·de iniciativa exclusiva do. Pref~ito\M.timcipal. 

. - ' . ' l ·~ . ' , . ' / ,' 

'- ·.. / ><· ;, . ''. 1 ~ , ·, ., 

~~ .. ~"" '~'(.., ,:. ' ,.í '.'· ._.:. 1 , 

·- • .. / t 

-./ :?.o ... DECISAO: .. . , 
~.Ass,ll?t ;;· ~9m as considerações ex,pl.afia4as;:_.: sugiro o 

encaminhamento da· proposição à Comissão . de CÓnsiitúiÇão, Justiça e 
Redação, para análise e parece~, ~fu:·cm11pritµ~~to:~~o/Art. 115, do Regimento 
Interno deste Legislativo Municipal,: c~~ 'a ~o~a-reérâção dada pela Resolução 
018/2001. . 

É o parecer. 

tapemirim/ES, 18 de novembro de 2004. 

~ ,()~ 
ARES D' A~mt;ÇÃO MATA 
/ESNº 6598 

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor" 
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DEL2848 

TÍTULO V 
DOS CRIMES CONTRA O SENTIMENTO 

RELIGIOSO E CONTRA O RESPEITO AOS MORTOS 

CAPÍTULOI 
DOS CRIMES CONTRA O SENTIMENTO RELIGIOSO 

Ultraje a culto e impedimento ou perturbação de ato a ele relativo 

Art. 208 - Escarnecer de alguém publicamente, por motivo de crença ou função religiosa; impedir ou perturbar 
cerimônia ou prática de culto religioso; vilipendiar publicamente ato ou objeto de culto religioso: 

Pena - detenção, de um mês a um ano, ou multa. 

Parágrafo único - Se há emprego de violência, a pena é aumentada de um terço, sem prejuízo da correspondente à 
violência. 

CAPITULO li 
DOS CRIMES CONTRA O RESPEITO AOS MORTOS 

Impedimento ou perturbação de cerimônia funerária 

C) Art. 209 - Impedir ou perturbar enterro ou cerimônia funerária: 

Pena - detenção, de um mês a um ano, ou multa. 

. ~ P~rágrafo único - Se há emprego de violência, a pena é aumentada de um terço, sem prejuízo da correspondente à 
v1olenc1a. 

Violação de sepultura 

Art. 21 O - Violar ou profanar sepultura ou uma funerária: 

Pena - reclusão, de um a três anos, e multa. 

Destruição, subtração ou ocultação de cadáver 

Art. 211 - Destruir, subtrair ou ocultar cadáver ou parte dele: 

Pena - reclusão, de um a três anos, e multa. 

~ Vilipêndio a cadáver 

Art. 212 -Vilipendiar cadáver ou suas cinzas: 

Pena - detenção, de um a três anos, e multa. 

TÍTULO VI 

http://www.presidencia.gov. br/ ccivil _ 03/Decreto-Lei/Del2848 .htm 
16/1112004 
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t'·;. ... nF trn tr.nMTS:!=inF:!=i 
~f· E l'di!MFRn PRnPRrn __ == 19117004 
. ' n~rn n Rl='R"I ?A00/?004 ;;{ PROT 11 - ,_ ._. - ~ 

==========:======::;:::::·:::::::;= nATA PRnTnr.rn n_ - !! 77/1117004 

OF. DL Nº )j f I cW0 l{F'. , DATA: /X tlJ_t~\:( 

.•· 

À PRESIDÊNCIA DA COMisJiÔ DE CQNSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO. 
VEREADOR MARCOS SAtLES COELHO ,.,_ 

\ ·;.~:J 
~"\ 

Senhor Presidente, ·, l 
. ~: t~'. 

Em cumprimento ao que dÍ;p~~ ~o ~igo 12, inciso XIII e o Artigo 44 do Regimento 
Interno, encontra-se na Diretoija Legislativa.da Casa a(s) seguinte(s) matéria(s): 
PR. LEINº VETO PLNº PR.RESOL.N º PR.DEC. LEG. Nº PRAZO VENC ,,,, 

l ·\·::;' DO PROJETO 

Ac;' /~ l~::,-~ . 
I ;);: ,.,,,: ,, 

~~~~· ~:. 
Oít'1 

~\\d ; 
•'.J<. 

i 
.. ·tÍ(};·~ ~ 

- .. 

RECURSO Nº EMENDA L<()M Nº PAR.TRIB.CONTAS Nº PRAZQ·VENCIM. 

Atenciosamente, 

·~ ' ~ 
• '.iJ.i 

. . h;, -
' ~;i, 

~:~' 
i;t'. 
r!~J·-- ' 

JlJAREZ TAVARES MATAk. 
Presid~nte ~ç;;; 

• Segue(m) em anexo cóp'i~(s) da(s) matéria(s) mencionada(s) . 
• Obs

. :_;:;;·, 
•• , :.r:· •• 

~;.,. '• h; -_., 
,1;h 

~~~~~~~· '---~~~~~~~~~~~~~~~~ 

• ALERTAMOS QV~~: ,ej NÃO CUMPRIMENTO DOS PRAZO~ 
REGIMENTAIS PARA EXARAREM O PARECER PODERA 
ACARRETAR A ~.LI CAÇÃO DO § 4° DO ART. 44 DO REG. 
INTERNO: "SE A '::COMISSÃO NÃO APRESENTAR PARECER 
SOBRE A MATÉRIA NO PRAZO REGIMENTAL, O PRESID~NTE 

" ~ t;i~-" r ' 

DA CAMARA PODERA DESIGNAR RELATOR "AD HOC" PARA 
,. J,I . A ~ 

PROFERI-LO DEN"FRO DE TRES DIAS". 
~ t·1't· . . fr.·, 

RECEBIDO EM: I .y~ I ,,.,., ---
ASSINATURA DO VERE':ADOR: 

~~~~~~~~~--~~~~ 

': 

,,-, 
' 

.-;. 

. -_, 

~ ' r ' " l \ 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI: Nº 156/2004. 
INICIATIVA : Edil Adail J):dmundo Lima 
RELATOR: Edison Valentim Fassarella 

...,·-•r RELATÓRIO: _...-"\..~ '. -, t .: ·- .,.,. 

Trata-se de Projeto de Lei qu~..._1J?i~põ;e ~opr~ ~)R~~erva de Jazigos para a 
locação no Município de Cachoeiró.-,de) ltapelniID11. ,,_ · · ·' , >" l . ~, .. ~-~»,, .) '"',..- ._e---,.; ---- '- __ --. ; .>., ---- 1 . 

1 ", '.- / .... <..~ ''-~.- :' \ ',' .~~ ',, ,,. ..... ; 
\~-.: ;:,I:'.·: _-.:.' ''·\, ... ,/ '- .. ·-- .. ---· -,---.,~\l/. ?· 

RELATOR . · . -- .,>- ·,,.; _: ·· - .--
\ .J . , - - ( -.;r""' 

O Projeto de 4_~i:;e.~~á \~rre_gµl.~ qrianfo ·aos. aspectos -iner~1::1t~~ a <fista _çpJirissão. 
Voto pela RejeiÇ'ão'·:datM()'.téria. R devolução ao ãutor 'comµajcáí,ldo: que já 

\ • - ."" ' ~-' • • - .. -· • '• j ~ <" 

existe o beneficí<rpela Miinicipalidade. · · -~;: ·.<
1 

'.< .. } . .' 
\ ' _... ..,.1 ;;:~ t - .. , 1 

\\ .·' '... " {, 

··---- .:::;,= -~ ·--- \í_' . ·-·· ! ' '1 . - - --
VOTO DO PRESIDENTE: .-.1 .... 

1

- --- J_. ·---:--

Voto com relator. " ,_: 
'. ' 
'.' 

:··- .:\\··:. ~- ' 

VOTO DO MEMBRO(-~'::) 
Voto com relator. 

"-. ",.. 

.., ·t ... ..,,"-., ~' - ,,,.· 

/ 

30 de Novembro de 2004. 

- ,. 

... ' ) 
._• 

f\\l \\) 09 
"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor" J 
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OF/CM/GP Nº /2004 

Ao , 
Edil Adail Edmundo Lima 
Vereador - PMDB 

nnr.1 !Ml=NTns RAP 

M! IMFRn PRflPR T n _-
PRnTnr.nr n RFRAI -: 99/7004 

-08I8-EROIOCD!O ?749/?004 
- - -'---,~- _o_z,1_1-2f~2on4_ 

~-' ~· ,.,. ::-: ·- , ... 

Ew _ pm:iprifuento ao artigo 117, VIII, 1 do:·_Régjillento _Interno desta 
Casa de Leis,~stafuo~·:cievolvendo os Projetos de Leis.nº -15:61.~foo'4-:·_.nº 161/2004 
nº lô2/2004, nº-I63JiOQ4.~-n~ 169/2004, em anexo. ", '--:r"·--- _,-·' 

- :;" -;· --:-- \\:,·: . ,! ' ' • -,- •. 

' . • , ' t ... ~..,... - .~ .... ~ ,,,,- ~ 'r - , 

Ate~cioiainénte, 

Cachoeiro de Itapenriritn -ES, 06 de dezembro de 20041

• 

JUAREZTAVARESMATTA 
Presidente 

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor" 
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